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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 15.920, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a demissão, a pedido, 
do Sr. RENAN ARTHUR BOSIO 
GUIMARAES, do emprego público 
de MÉDICO ESF.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, o Sr. RENAN ARTHUR 
BOSIO GUIMARAES, da função de MÉDICO ESF, desta 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 07 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.921, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre o retorno do servidor 
THIAGO BORGES VIGORITO, da 
licença prevista no artigo 81 da Lei nº 
2.712/2004.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, o retorno do servidor THIAGO 
BORGES VIGORITO da licença para tratar de interesses 
particulares, de acordo com o Art. 81 e seus parágrafos da 

Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 2004, no cargo 
de ESCRITURÁRIO, nível III, desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 07 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.922, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
ANA CAROLINA FELIS NOGUEIRA, 
para o emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 
BUENOS AIRES.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo 
Seletivo nº 002/2019, a Sra. ANA CAROLINA FELIS 
NOGUEIRA, para ocupar o emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF BUENOS AIRES, 
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 10 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo
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PORTARIA Nº 15.923, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
URSULA CORNELIA CASEMIRO, 
para o emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 
BUENOS AIRES.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo Seletivo nº 
002/2019, a Sra. URSULA CORNELIA CASEMIRO, para 
ocupar o emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – ESF BUENOS AIRES, desta Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 10 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.924, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
ALESSANDRA APARECIDA DA 
SILVA MARTINS, para o emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – ESF DOMINGOS DE 
SYLLOS.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo Seletivo 
nº 002/2019, a Sra. ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 
MARTINS, para ocupar o emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF DOMINGOS DE 
SYLLOS, desta Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 10 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.925, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da 
Sra. ANA LAURA TAVARES 
ASSUMPÇÃO, para o emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – ESF DOMINGOS DE 
SYLLOS.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada, através do Processo 
Seletivo nº 002/2019, a Sra. ANA LAURA TAVARES 
ASSUMPÇÃO, para ocupar o emprego público de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF DOMINGOS 
DE SYLLOS, desta Prefeitura Municipal de São José do 
Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 10 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo
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PORTARIA Nº 15.926, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação do Sr. 
ALISSON TAGLIAR PARIZOTTO, 
para o emprego público de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM ESF / SAD.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designado, através do Processo Seletivo 
nº 003/2019, o Sr. ALISSON TAGLIAR PARIZOTTO, 
para ocupar o emprego público de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM ESF / SAD, desta Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 10 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.927, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação da Sra. 
LIANDRA ALICE DA SILVA, para o 
emprego público de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM ESF / SAD.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designado, através do Processo Seletivo nº 
003/2019, a Sra. LIANDRA ALICE DA SILVA, para ocupar 
o emprego público de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ESF / SAD, desta Prefeitura Municipal de São José do 
Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 

2020.

São José do Rio Pardo, 10 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

IMP - Instituto Municipal de Previdência

Atos Administrativos

Outros atos

PORTARIA Nº. 003/2020, 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação dos Art. 13 e Anexo I da 

Portaria nº. 23 de 06 de agosto de 2019.

Fabiano Boaro de Sousa, Diretor Executivo do Instituto 
Municipal de Previdência de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar o Art. 13 e Anexo I da Portaria 
nº. 23 de 06 de agosto de 2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São José do Rio Pardo, 11 de fevereiro de 2020.

Fabiano Boaro de Sousa

Diretor Executivo
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